
Casimiro de Abreu, 30 de outubro de 2019.
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Matr. 028/PL

RAMON DIAS GIDALTE, Vereador em
exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
no artigo 121 do Regimento Interno, vem, perante Vossa
Excelência, apresentar a presente indicação no sentido de que
seja oficiado à ENEL-Empresa de Energia Elétrica no Estado do
Rio de Janeiro, no sentido de que a mesma possa providenciar
o reforço da Energia Elétrica na CASCATA, localidade rural do
Município de Casimiro de Abreu.

OJustifica-se o presente pedido, tendo em vista
a necessidade de uma melhora no fornecimento de energia
elétrica por parte da ENEL na localidade da Cascata, que é um
dos pontos turísticos do nosso Município, que conta com
centenas de moradores, que sofrem com a constante queda de

energia.
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INDICAÇÃO/19.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CASIMIRO DE ABREU-ESTADO DO RIO DE JANEIRO.


